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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BCRSES DE MEDEIROS

OFÍCO EXECUTIVO N~ 12t3 /2025/DLEC

Uruguaiana, 14 de agostc de 2025.

A Sua Exceiênc a o Senhor
Carlos Albrto Deigaco de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providêndas.

Senhor prefeito,

1 Serv mo-nos do presente para, em atenção ao Requer mento n~ 1.023, do
Wreador Luis Fernando Braite, aprovado peic Douto Plenário, requerer a ~cssa Excelênda que
determine, aos setores competentes, a intensificação da fiscalização em casas ictumas ~io
município a fim de coibir a entrada e permanência de menores de icade, garantinoo o
cumprimento da legislação vigente e a protecão integral da criança eco adoiescente
2. Requeremos o reforço das ações fiscalizatórias em casas noturnas pa a mpedi a
entrada e permaii~ic a de menores de idade, em conformidade com o Estatuto da Crença e do
Adolescente (LeI n2 &069/1990), que estabe4ece, em seu artigo iag, a proibição da entrada de
menores em locais cuja natureza possa prejud’car sua formação moral e física
3. A presença ce menores em a’nbientes de entretenimento iotvrno, nuitas êezes
assodada ao consumo de bebidas a :oólicas e situações de risco, representa grave ameaça ao
seu cesenvolvimento e à ordem públ ca.
4. A medica bisca assegurar o cumprimento da le, proteger a integridade dos
jovens e responsaoilizar os estabelecimentos que descumprirem as normas, preservando a
segurança da comunidade e a paz social

Atenciosamente,

Ver. ADENLDO DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercício
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